
TERMO DE RESPONSABILIDADE

A Empresa signatária, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado, solicita pela presente sua filiação ao Serviço de Proteção ao Crédito da CDL de Florianópolis, declarando aceitar e obedecer aos procedimentos editados no Manual do Associado que tem sua fundamentação no Regulamento de Operações e Normas da RENIC, no Regulamento do SPC e nas normas regulamentares editadas pelo Conselho Diretor do SPC/SC, comprometendo-se e responsabilizando-se perante o SPC e perante terceiros pelo fiel cumprimento dos mesmos, bem como pelas informações e dados por ela fornecidas ao cadastro deste serviço, e em especial:

1. A associada assume plena e total responsabilidade perante a CDL de Florianópolis e terceiros quanto aos registros de débitos em atraso que efetuarem no SPC, bem como pelos cancelamentos e demais ocorrências a eles relacionados.

2. A associada assume plena e total responsabilidade perante a CDL de Florianópolis e terceiros pelas informações fornecidas ao SPC, especialmente pelo endereço do devedor para fins de envio de comunicação de inclusão de registro de débito, conforme disposto no art. 43, § 2° do Código de Defesa do Consumidor.

3. A associada ao não conceder o crédito, informará verbalmente ao cliente sobre a existência de ocorrência registrada por outra associada, solicitando seu comparecimento ao SPC mais próximo para obter maiores informações sobre os apontamentos registrados em seu cadastro.
4. É terminantemente vedado à associada:

a) a entrega aos clientes de documentos adquiridos junto ao SPC.

b) ceder informações obtidas no SPC a outro estabelecimento não associado. 

c) a cobrança aos seus clientes de quaisquer taxas ou valores para efetuar registros ou cancelamentos.

d) imprimir qualquer tela do sistema SPC, principalmente as que contém informações de cadastro ou respostas de consultas.

5. A associada declara ser do seu conhecimento que:

a) considera-se como débito em atraso, para efeito de registro no SPC, a inadimplência superior a 1(um) dia, nas operações mercantis, financeiras e decorrentes de prestação de serviço, legalmente comprováveis.

b) o registro de débito conterá obrigatoriamente os seguintes dados: - nome do devedor principal, fiador ou avalista - data do nascimento - número do documento de identidade e sigla do órgão expedidor – número do CPF - valor do débito - data do atraso - nome da associada credora - se está registrado como devedor principal ou avalista – filiação – endereço para envio da carta de aviso de registro.      
c) o registro não se aplica: ao cônjuge do devedor principal - ao cônjuge de seu fiador ou avalista – aos diretores, sócios ou acionistas da pessoa jurídica; aos inadimplentes de tributos e taxas de qualquer natureza, Municipais, Estaduais e Federais.
d) o associado procurará efetuar o registro em até 90 (noventa) dias após o vencimento do débito em atraso.            

e) a associada se obriga a efetuar o cancelamento do débito no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a regularização ou liquidação, e comunicar ao SPC neste mesmo prazo quando a inclusão for efetuada através de fichas de registro.

f) uma vez demandada pelo SPC, deve a associada, no prazo de 72 (setenta e duas) horas enviar cópia da documentação referente ao débito que originou o registro, sob pena de não o fazendo ser o registro cancelado. O não atendimento poderá importar na cominação de multa e as penalidades previstas no Regulamento do SPC. 

g) em caso de venda a crédito ou cheque sem consulta prévia, o associado está sujeito às taxas previstas na tabela de preços. 

6. É dever da associada efetuar em dia os pagamentos das faturas mensais, sob pena de não o fazendo lhe serem imediatamente bloqueado o acesso ao sistema SPC, ser procedido o seu desligamento do quadro associativo, bem como ser efetuada a cobrança judicial das faturas em atraso, independente das demais penalidades previstas no Regulamento do SPC, conforme previsto na tabela de preços citada no item 12 deste termo.

7. O SPC tomará como válidas as assinaturas constantes em papéis e documentos que receber de suas associadas.

8. Em caso da associada desejar desligar-se do quadro associativo da CDL, fica obrigada a comunicar por escrito ao Presidente da CDL (de acordo com o Estatuto da CDL em seu Capítulo II, art. 8º, parágrafo único), com antecedência mínima de noventa (90) dias, sendo que deverá estar com todas as faturas quitadas.

9. Após ser desligada do quadro associativo da CDL, todos os registros de débito da associada também serão automaticamente cancelados na base de dados do SPC.
10. Os valores dos serviços prestados pela CDL/SPC serão reajustados, anualmente, pelo INPC ou qualquer outro índice oficial se este vier a ser substituído.

11. Poderão ainda ser reajustados os valores em qualquer data, por reajuste nos insumos dos fornecedores ou por solicitação do Conselho Diretor do SPC, sendo homologado pela Diretoria em caso de emergência para equilíbrio das contas da CDL/SPC, sendo que a tabela nunca excederá aos preços praticados nacionalmente.

12. É parte integrante desta proposta: Tabela de Preços - anexo 01 e Termo de Responsabilidade de acesso on line – anexo 02.

13. Os dispositivos acima não isentam a associada do cumprimento das demais disposições e normas constantes do Manual da Associada, Regulamento e Instruções Normativas do SPC.


                                                                                           Florianópolis, ______de _____________________de ________


Assinatura responsável
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